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DECRETO Nº 139, DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

Institui a comissão especial de transição 

administrativa e encerramento de mandato 

interino de 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AMPARADO PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO a realização de eleição municipal suplementar em 02 de abril de 

2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo de transição 

governamental democrático da Administração Pública Municipal, visando à preservação da 

continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem o 

interesse maior da população; 

CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa necessita conhecer dados 

fundamentais, sem os quais dificultar-se-ia a implantação de seus projetos, programas de 

governo e compromissos de campanha, já a partir do início do exercício do novo mandato; 

CONSIDERANDO, finalmente, que os agentes e autoridades administrativas têm o 

dever constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Temporária Especial de Transição de Mandato, com a 

atribuição de organizar as informações da atual gestão pública municipal, para subsidiar as 

ações do Prefeito relacionados à transição governamental para a gestão 2017-2020.  

Parágrafo único. Para efeitos deste decreto, transição governamental é o processo que 

objetiva propiciar condições para que o Prefeito eleito possa receber do seu antecessor todos 

os dados e informações necessários à implementação do novo governo.  

Art. 2º O processo de transição de mandato terá início no dia 13 de abril de 2017 e se 

encerrará um dia antes da posse do prefeito eleito.  

Art. 3° A Comissão de Transição de Mandato será composta por 07 membros, a saber:  

I - 4 (quatro) indicados pelo atual Prefeito Municipal Interino, Altamiro Scheffer:  

a) Altair Savoldi Wrublak – Chefe de Controle Interno – Presidente; 

b) Alexander Yuri Scheffer – Secretário Municipal de Finanças; 

c) Cerilio Barbosa de Lima – Técnico em Eletrotécnica e Diretor de Departamento de 

Patrimônio; e  
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d) Emerson Nairnei – Oficial Habitacional e Chefe de Gabinete. 

§ 1° A Equipe de Transição será integrada por aquelas pessoas designadas pelo 

candidato eleito ao cargo de Prefeito Municipal, em documento devidamente registrado no 

Protocolo Geral do Município, mediante solicitação via ofício. 

§ 2º A Comissão de Transição de Mandato será representada por um Presidente que terá 

as seguintes funções:  

I – coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a serem desenvolvidas para a 

transição do mandato;  

II – presidir as reuniões da Comissão de Transição de Mandato;  

III – deliberar sobre procedimentos administrativos relacionados aos fins da Comissão 

de Transição de Mandato. 

§ 3º As atividades dos membros da comissão não serão gratificadas. 

§ 4º As reuniões da Comissão de Transição de Mandato devem ser objeto de 

agendamento prévio e registro sumário em ata, a qual indicará os participantes, os assuntos 

tratados, as informações solicitadas e o cronograma de atendimento das demandas 

apresentadas.  

Art. 4° Os pedidos e respectivas informações de qualquer natureza deverão ser 

formulados por escrito e encaminhados ao presidente da Comissão Especial de Transição 

Administrativa e Encerramento de Mandato, a quem competirá requisitar os dados solicitados 

aos responsáveis. 

Parágrafo único: Os membros da Comissão Especial de Transição Administrativa e 

Encerramento de Mandato deverão manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que 

tiverem acesso, sob pena de responsabilização. 

Art. 5° Aquelas requerimentos de documentos ou informações que puderem ser 

acessados mediante o Portal de Transparência poderão ser indeferidos de plano pela Comissão 

Especial de Transição Administrativa e Encerramento de Mandato Interino, com a informação 

de que poderão ser obtidas via portal. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de abril de 2017. 

 


